
Benefício pago pelo empregador vale para companheiro homoafetivo,
decide TST

Os benefícios concedidos por empresas a companheiros ou companheiras de seus funcionários valem
tanto para relações estáveis heteroafetivas como para as homoafetivas. A decisão foi tomada pela Seção
Especializada em Dissídios Coletivos, que deferiu cláusula normativa e concedeu igualdade de
tratamento aos filiados ao Sindicato dos Aeroviários de Porto Alegre.

A cláusula aprovada pela SDC prevê que "quando concedido pela empresa benefício ao companheiro (a)
do (a) empregado (a), reconhece-se a paridade de tratamento entre as uniões estáveis homoafetivas e
heteroafetivas, desde que observados os requisitos previstos no artigo 1723 do Código Civil”.

Os ministros seguiram o relator do caso, ministro Walmir Oliveira da Costa, que fundamentou seu voto
nos princípios constitucionais da igualdade e da dignidade da pessoa humana (artigo 5º, caput e inciso I,
e artigo 1º, inciso III). O ministro votou por reformar decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região, que indeferiu a cláusula.

Segundo ele, o tratamento igual a todos permite a construção de uma sociedade mais justa e solidária. O
relator disse ainda que, ao analisar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.277, o Supremo Tribunal
Federal reconheceu que uniões homoafetivas têm condição de entidade familiar. Como cita ele, o STF
concedeu a tais uniões a mesma proteção jurídica prevista pelo artigo 226, parágrafo 3º, da Constituição
e pelo artigo 1.723 do Código Civil às relações entre homens e mulheres.

Assim, para o ministro, a união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo sexo deve ser
reconhecida como família. Há também precedente do Superior Tribunal de Justiça que, ao analisar o
Recurso Especial 1.026.981, reconheceu que companheiros do mesmo sexo têm direito a receber
previdência privada complementar, informa ele.

Outros exemplos apontados pelo relator são a Instrução Normativa 25/2000 do Instituto Nacional do
Seguro Social e a Resolução Normativa 77/2008 do Conselho Nacional de Imigração. Ambos, como
afirmou ele, versam sobre direitos de companheiros ou companheiras em caso de união homoafetiva. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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